UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ

Comissão Executiva do Vestibular

SELEÇÃO PÚBLICA PARA O PROVIMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO DE ORIENTADOR DE CÉLULA E SUPERVISOR DE NÚCLEO, INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
COMUNICADO

A CEV/UECE informa que:

1. O resultado da Avaliação dos Títulos será divulgado, nesta página, na quinta-feira, dia 24/04/2008, às 12 horas.

2. O candidato terá os dias 25/04 e 28/04 para recorrer do resultado da Avaliação dos Títulos, no horário das 08 horas às 12 horas e das 13 às 17 horas.

3. Os recursos deverão ser encaminhados ao presidente da CEV/UECE, em formulário padronizado, e entregues no Protocolo Geral da UECE, no Campus do Itaperi.

4. O formulário padronizado será disponibilizado nesta página, a partir do dia 24/04/2008.

5. A relação dos convocados para o Curso de Formação será divulgada após a análise dos recursos administrativos relativos ao resultado da Avaliação dos Títulos e conterá os nomes dos candidatos selecionados para os dois cargos, distribuídos em turma única.

6. Fica confirmado o período de realização do Curso de Formação que será de 05 a 09 de maio de 2008, com as aulas sendo ministradas na Sala de Áudio-Visual do Centro de Estudos Sociais Aplicados – CESA, Campus do Itaperi, no horário das 08 às 12 horas e das 14 às 18 horas.

7. Sobre o Curso de Formação — 3a Etapa do Certame — transcrevemos, na íntegra, o que preceitua o Edital de Abertura do Certame:

“6. DO CURSO DE FORMAÇÃO

6.1. A 3a Etapa – Curso de Formação, tem caráter eliminatório e classificatório, duração de 40 (quarenta) horas e freqüência obrigatória de 85% (oitenta e cinco por cento). Não haverá reposição de aula para cursista.

6.2. O programa do Curso de Formação contemplará a proposta de gestão e de políticas de Assistência Social, de Trabalho e de Segurança Alimentar do Governo do Estado do Ceará.

6.3. No plano do Curso constará, entre outras informações, o sistema de avaliação de desempenho dos cursistas.

6.4. A nota máxima no curso é de 12 (doze) pontos e será eliminado o cursista que não obtiver o mínimo de 7,2 (sete inteiros e dois décimos) pontos correspondente a 60% do valor da nota máxima do Curso.

6.5. Os cursistas não serão contemplados com vantagem pecuniária de qualquer natureza.”.

Fortaleza, 22 de abril de 2008.

   Cleiton Batista Vasconcelos

     PRESIDENTE DA CEV/UECE, EM EXERCÍCIO

